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PORTARIA Nº 036, DE 31 DE MAIO DE 2019. 

 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

O Prefeito do Município de Miraí/MG, no uso de suas atribuições legais, etc., 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 58/2019; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, composta dos 

seguintes membros: 

I – TITULARES 

Presidente: Sebastião Marani do Carmo Pereira; 

Secretária: Adriana Campelo Neves Afonso; 

Vogal: Maria de Fátima Resende; 

II – SUPLENTES 

a) Tatiana de Fátima Silva; 

b) Wasington Resende. 

 

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação receberá as gratificações pelo 

exercício de função por participação, conforme disposto no Decreto Municipal nº 

58, de 24 de maio de 2019. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data desta publicação. 

 

Miraí/MG, 31 de maio de 2019. 

 

Luiz Fortuce 

Prefeito Municipal 
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